
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - TRIBUNAL PLENO 

ATA 

3a SESSÃO ORDINÁRIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 1710212022 

PRESIDÊNCIA DOEXMO. DESEMBARGADOR 
FABIO CLEM DE OLIVEIRA 

COMPARECERAM OS EXMOS. DESEMBARGADORES 

ADALTO DIAS TRISTÃO 

MANOEL ALVES RABELO 

PEDRO VALLS FEU ROSA 

ANNIBAL DE REZENDE LIMA 

RONALDO GONÇALVES DE SOUSA 

SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR 

JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA 

NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO 

DAIR JOSÉ BREGUNCE DE OLIVEIRA 

TELEMACO ANTUNES DE ABREU FILHO 

ELIANA JUNQUEIRA MUNHOS FERRE IRA 

JANETE VARGAS SIMÕES 

WALACE PANDOLPHO KIFFER 

EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR 

FERNANDO ZARDINI ANTONIO 

ARTHUR JOSÉ NEIVA DE ALMEIDA 

JORGE HENRIQUE VALLE DOS SANTOS 

JÚLIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA 

RACHEL DURAO CORREIA LIMA 

HELIMAR PINTO 

EDER PONTES DA SILVA 

RAPHAEL AMERICANO CÂMARA 

ELISABETH LORDES 

DES. SUBS. ANA CLAUDIA RODRIGUES DE FARIA 

DES. SUBS. DEBORA MARIA AMBOS CORREA DA SILVA 

DES. SUBS. GETULIO MARCOS PEREIRA NEVES 

DES. SUBS. MARIANNE JUDICE DE MATTOS 

DES. SUBS. ROGERIO RODRIGUES DE ALMEIDA 

EXMO. PROCURADOR DA JUSTIÇA 
JOSEMAR MOREIRA 

SENDO ABERTA A SESSÃO, E APÓS LIDA, APROVADA E ASSINADA A ATA DA SESSÃO ANTERIOR. 

ATA ADMINISTRATIVA - TRIBUNAL PLENO 



Sessão Ordinária do dia 17 de fevereiro de 2022 

Iniciada a Sessão Administrativa, presidida pelo Presidente desta Corte, Exm° Sr. Des. Fabio Clem de 
Oliveira, foram submetidos à apreciação do Colegiado os requerimentos de afastamento desta Corte 
do Exm°  Sr Des. Manoel Alves Rabelo, do Exm °  Sr. Des. Dair Jose Bregunce de Oliveira, do Exm° Sr. 
Des. Ewerton Schwab Pinto Júnior, do Exm °  Sr. Des. Jorge Henrique Vaile dos Santos e do Exm °  Sr. 
Des. Júlio César Costa de Oliveira, sendo todos aprovados à unanimidade de votos. 

Vitória/ES, 114vereiro 

ALINE CAR( tNOS/iOS DAVEL 

Subs.cretá4a Geral TJES 

PARTE JUDICIÁRIA 
Leitura de Acórdãos. Foram lidos e aprovados os acórdãos dos seguintes feitos: 

Agravo Interno Criminal RE Ap 
0003119-96.2018.8.08.0047 

Agravo Interno Cível REsp Ap 
0022790-48.2016.8.08.0024 

Direta de Inconstitucionalidade 
0020441-08.2020.8.08.0000 
0015004-49.2021.8.08.0000 
0029310-91.2019.8.08.0000 
0007926-38.2020.8.08.0000 
0016043-18.2020.8.08.0000 
0005211-86.2021.8.08.0000 

Recurso Administrativo 
0019905-60.2021.8.08.0000 
0024919-59.2020.8.08.0000 
0024914-37.2020.8.08.0000 

JULGADOS 

Ação Penal - Procedimento Ordinário 
N°0010818-80.2021.8.08.0000 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO 

AUTOR 	 PROCURADOR GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
REU 	 SERGIO MAJESKI E OUTRO 
Advogado LEONARDO MIRANDA MAIOLI 
Advogado HENRIQUE ZUMAK MOREIRA 
RELATOR 	ARTHUR JOSÉ NEIVA DE ALMEIDA 



À unanimidade: Rejeitada a denúncia. 

Agravo Interno Criminal RE ED Ap 
N°0006572-09.2015.8.08.0014 
COLATINA - 3a VARA CRIMINAL 
Classe 1° grau :Açâo Penal - Procedimento Ordinário 
AGVTE 	 JONES JOSE COLOMBO PINTO 
Advogado RODRIGO LEONARDO PIGNATON COMETTI 
Advogado FRANCISCO GUILHERME MARIA APOLONIO COMETTI 
Advogado LUCIANO PALASSI 
AGVDO 	 MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
RELATOR 	VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ES 

A unanimidade: Conhecido o recurso de JONES JOSE COLOMBO PINTO e não-provido 

3 Agravo Interno Criminal REsp Ap 
N°0000856-22.201 7.8.08.0049 
VENDA NOVA DO IMIGRANTE - VARA ÚNICA 
Classe 1 0  grau :Ação Penal - Procedimento Sumário 
AGVTE 	 BRINY ROCHA 
Advogado BRINY ROCHA 
AGVDO 	 ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
RELATOR 	VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ES 

A unanimidade: Conhecido o recurso de BRINY ROCHA e não-provido 

4 Agravo Interno Cível RE Emb Declaração AR 
N°0001681-65.2007.8.08.0000 (100070016819) 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO 
Classe 1 0  grau : Interdito Proibitório 
AGVTE 	 ALBERTO DE ALMEIDA LUZ 
Advogado JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO 
Advogada MARCINEA KUHN DE FREITAS 
AGVDO 	 CARLOS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA E OUTROS 
Advogado ROBSON PINTO LOBO 
RELATOR 	VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ES 

A unanimidade: Conhecido o recurso de ALBERTO DE ALMEIDA LUZ e não-provido 

Embargos de Declaração Cível APN 
N°0020444-26.2021.8.08.0000 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO 
EMGTE 	 ALEXANDRE FARINA LOPES 
Advogado RAFAEL FREITAS DE LIMA 
Advogado MARIAH SARTÓRIO JUSTI 
Advogada LARAH BRAHIM DUARTE DOS SANTOS 
Advogado ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA CASTRO 
Advogada ROBERTA CRISTINA RIBEIRO DE C. QUEIROZ 
Advogado MARCELO TURBAY FREIRIA 
Advogada LILIANE DE CARVALHO GABRIEL 
Advogado ALVARO GUILHERME DE OLIVEIRA CHAVES 
Advogada ANANDA FRANÇA DE ALMEIDA 
EMGDO 	 MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
RELATOR 	NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO 

À unanimidade: Embargos de Declaração Não-acolhidos. 

6 Embargos de Declaração Cível APN 
N°0012258-14.2021.8.08.0000 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO 
EMGTE 	 ALEXANDRE FARINA LOPES 



Advogado RAFAEL FREITAS DE LIMA 
Advogado MARIAH SARTÓRIO JUSTI 
Advogada LARAH BRAHIM DUARTE DOS SANTOS 
Advogado ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA CASTRO 
Advogada ROBERTA CRISTINA RIBEIRO DE C. QUEIROZ 
Advogado MARCELO TURBAY FREIRIA 
Advogada LILIANE DE CARVALHO GABRIEL 
Advogado ALVARO GUILHERME DE OLIVEIRA CHAVES 
Advogada ANANDA FRANÇA DE ALMEIDA 
EMGDO 	 MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
RELATOR 	RONALDO GONÇALVES DE SOUSA 

A unanimidade: Embargos de Declaração Não-acolhidos. 

7 Direta de Inconstitucionalidade 
N°0015381-20.2021.8.08.0000 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO 

REQTE 	 PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM 
REQDO 	 PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
RELATOR 	PEDRO VALLS FEU ROSA 

À unanimidade: Concedida a Segurança a PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM. 

8 Direta de Inconstitucionalidade 
N°0030377-28.2018.8.08.0000 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO 

REQTE 	 PREFEITO MUNICIPAL DE VITORIA 
Advogado RUBEM FRANCISCO DE JESUS 
Advogada ALESSANDRA COSTA FERREIRA NUNES 
REQDO 	 CAMARA MUNICIPAL DE VITORIA 
Advogada ADRIANA APARECIDA OLIVEIRA BAZANI 
Advogado EDUARDO DALLA MAIA FAJARDO 
RELATOR 	ANNIBAL DE REZENDE LIMA 

À unanimidade: Julgado procedente o pedido de PREFEITO MUNICIPAL DE VITORIA. 

Recurso Administrativo 
N°0004661-91.2021.8.08.0000 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

RECTE 	 GILCEIA MARTINS MARCELINO 
Advogada AMABILE BIANCARDI AUGUSTO FERNANDES 
RECDO 	 CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
RELATOR 	TELEMACO ANTUNES DE ABREU FILHO 

À unanimidade: Conhecido o recurso de GILCEIA MARTINS MARCELINO, CORREGEDORIA GERAL 
DE JUSTICA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO e provido. 

10 Recurso Administrativo 
N0 0010256-71.2021.8.08.0000 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO 

RECTE 	 ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS NO PODER JUD DO ES AJUDES 
Advogado MARCELO MARTINS ALTOÉ 
Advogado FELIPE NASCIMENTO BERNABE 
RECDO 	 PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
RELATOR 	FERNANDO ESTEVAM BRAVIN RUY 

À unanimidade: Voto do relator proferido. 

ii 



Nada mais havendo foi encerrada a sessão às 17:30 
Do que para constar e lavrada a presente ata e depois de pprovada vai por mim __________________________ 
Diretor Geral da Secretaria subscrita e assinada pelo Exrfo. Desembargador Presi nte. 

Vitória, 17 de Fevereiro de 2022 

FABIO CLEMD LIVEIRA 

Presidete 




